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4TCS DO PODER EXECUTIVO 
DEC R ET OS 

N 2 o5/ 72-G AB 

O Governador do Ter ritório F erJ >ral do Amapá, u san
do das atribuições que lhe sã a eonfe ,·idas em Lei, e 

Consider:lndo os sentimentos 1, ligiosos tia maioria dos 
se-1 vidores da Administração am .p ·ense e do povo, e em 
cumprimen'os às ord<'ns emanadas < o ExcelentiJsimo Se
nhor Presidente da República, 

RESOLVE: 

Ar t. Lº - Tornar ponto Facult< li v o em tqdas as repar
tições públiet s de ;te Território, no , dir.s 30 e 31 de m arço 
do eorrente ano (Quinta e Sexta-fei 1 S:mta ). consagrados à 
P;~ ixào e Mo rte ele NJsso Senhor Jesus 
Cristo. 

Art. 2º - Comprovada a nec( ~sidade de serviço, po
derã0 c s senhoras diretores e chefes d t> rep;;rtições fixa
rEm. excepcionalmente, expedienL no dia :SO de março, 
Quinta-feira. 

Ar t. Jº - Revogam-se as dispJsições em contr&r io. 

Palácio do Setent•·ii.io, err. 1\lacap:'l. ,::.3 de março de 1972. 

I vnnhoé Gonçalves ! ~ a ri. nr. 
Go\ nnador 

Waldemi!O Demó~tenL; Ribeiro 
Diretor do S"\·.} 

O Governador do Território F! ieral do AmaJOá, usan- J 

do das al ribuições que lhe são conferidas em Lei, 

R ESOLVE: 

Aposentu no Quadro de Pcss·nl "Parte Pet·manente'', 
do Govct no deste Territó1 io, ;,pr·ova· ,,, ~elo Decn:to número 
5~.-i88, de tO de setembro de l 963, puolicad'J no '·Diário 
Oficial'' d e 11 de outubro do mesmo més e ano: 

1.1. Nos te rmos dos artigos 101, item li e 102, item 
II, da Constitui<;ão do Brasi l: 

- Tito Antonio do3 Santos. m at ricu la número 2.258.685, 
ocui)ante do cargo de T rabalhadoc, Código G L--4,02 I. (Pro
cesso nr. JQl l /72-SGT), a ~ontar de 03 de feverei ro de 1972; 

- St>b&slião Lopes dll CunhJ. m:ltrícula número 
1 962.693, ocupante do cargo de Guaràa, Cédigo G L-2('3.8 .. -1. 
{Proces~o n r. 364/?a·SGT), a contr.L de 20 de janeiro de 
11>72; e 

- Fe12elon F leury Lobato, matr'cula nr. 2.071 634. 
ocupante do cargo de Guard~. Códigr GL-~~, 3.8 . A. (Processo 
número 9-!9/72-SGT), a con tar d e 19 de :J.brl l de 1971. 

1.2. Nos ter n os de~s utigos 10 1, item III e l ú2, item I, 
a iínea ";; '', da Constituição do Bra!!l: 

- L:IUro de Car va lho (:haves, matrícul:t uúmero 
1.777.530. o..:upante dt' cargo de Proflósgoy do En sino Secun
dário. Códigu EC· 507.19. (Processo nr. 6l79t7 l-S GTJ; e 

- Francisco Petrcnito de •..rendonça, m:J trícula 
nr. 2.07 1.773 . ocupante dJ cargo de Me~tl'e de Obras . Có
digo P - 1202. 12.1\. (Processo nr. 667(t2-SG'f.). 

Palácio do Setentrião, em Maca]:á J8 d& mar~o de 197:1 . 

I vanhoé Gonçalv ~s ~ 1&rlins 
Governador 

Wald(ilmiro Demóstcne:o Ribeiro 
Dit·e tor do Si\G 

Divisüo de Educaçüo 
ASSESSORIA DE P~ANI!JAM!:NTO 

Aprovo: 
lvanhoé Gonçalves Martins 

Governador do T. F. do Ama pá 

Con vél'l io N° !:02/ 72-DE - Empenho n.0 48 
Termo de Convê~io que entre si celebr am o 
Governo do Território Federal do Ama pá re
presentalilo neste ato peJo ViretOl' da Divisão 
de Edu cação, dr . Geraldo Lei te • e Morais e a 
I greja Batista Memorial de Macapá representá
da pelo pastor Frllncelino Ma rques de Mend ~> õl
ça, para A• minlst ração e Funcionamen to ela 
'Escola Agrupada pertencanta à Organ!zeçh 
Rel igiosa Mencionada. 

Aos sete dia s do mês de fe vereiro do ano de hum 
m il n ovecento3 e setenta e dois (1.972) nesta cidad e d e 
Mac11pá, em ato pre.5idido pele Excelantíssimo Senhor Go
vernó!-lor do Território Federal do Amapá, representado 
p elo t itular d a Div isão ele I:ducartã6l, prof. d r. Geral ci o 
L aite de Morais " c• m a prt>sent;a do past or J'rancellno 
Marques dlt Mendonça. da Igre-ja Bntista Memor ia l d e 
M:acapá, acordam pelo pr esente T e rmo de Convênio, e sta
b~l ece t· as CQ ndiçõe s para administrllção e funcioname nte 
da Escola Agrupathl Igreja Batis ta Memoria l de Ma (:apA: 

Clá usula Primeira - A Jan ja Batista Memori:~ l de 
M::~capá cornpromet~-se a pQr à disposlção do Governo d o 
Territ ór io Fl!dcr~ l do Amapá/ Divisão do Ed ucação a Esco
la 1\gr upada Igrreja Batista Memorial d e Macapá par a que 
s irva ao Ensino Primari111, em perfeitas condlçõu de habi
lidade e higieniz~çii e r~servande-se à D.L. o direi to de 
administr:açzo da m e sma . bem como indicaçã6l e nomeação 
cio csrpo docente e administrativo. cabendo ao pastor o 
direito da adm inisiraqiio da educação rel igiosa. 

Cláusula Si~r((unda - F'ica est:~be l eeido q ue todas as 
der:>endê nci.3s u tilizáveis e cedid[iS ::.o Governo de T errit ó
lli~ Fecler<Jl do A m <. p i 1 Divisã~J de Educação objetg de pr•
sente Cotl\ ênio, serao e cupllf'las e destinadas exclu~ivamen
te ao En sino f'ri mád o fica nde trxpress::tmente proibida a 
cessão e s ublocação por parte da Igreja B;r;.tista Memorial 
de 1\Jacapá, para fins al hei0s à Educaçà C). 

Cláusula Terr:eir:~ - A duraçilo do presente Con
v i nio serà de dt>!i: (10) tl'leses , a Clil l116'\;él l' clc 1° de marqo o 
a t•J·minat• em 31 de d~Zf'mbro de hum mil novectiotos e 
Si!tenta e e ois (l.9i2l, findo G qual poderá ser prorrogadE>, 
reformulado ou r enc•vado, $e assim eonvier ~s partes in
teressadas. 

Cláusula Quarta -O GQverno do Território Fedet·a l ci o 
Amap6/Divisão dtl Kducaqão responsabiliza-se pe las despe
sas de administraQão e ma nutlmçi'i o do pG!ssoal li«>cent e e 
aàm ir; i!:trat!vo que se fizer ne.::essário ao bom fu'1clona
waento .J o es tabelecimento m encionado na Clausula Pri
tlleira. 

Cl'àusu la Quinta - O Dlret or(a) da Escola Agrupad a 
mencionada na Clóus11la Primeira d0 presente Convênio 
será pesso.1 apta e devidamente credenciada para a função. 
cujJ esco:ha e ltomE'nçiio ser~ a to t>xcl~1sivo do Govtrno 
do Território Federal do AmCJpà at ravés da Divis i.lo de li:du
caçiio. 

Cláusula Sexta - O Go\'emo do Território Fedtral 
elo Amapá. ap'·s a na lis11r o Proct>sso nº 149?./71-GAB. de :!fl 
d e murço de 1.971 e to;nando por base o cri tério estabeleci
do par;; a ocupação das salas de aulas em Convênio com a 
Prelazia de M..Jcapà, rat1fica os mesmos \'a lvres e adota 
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As Rt>pa rtiçõcs Públicas I 

TNritorials deverão remeter 
o e xped i cuti) dm,tipad o a pu
IJ !i~ação neste DlARIO OF!
G!AL diàriamente, a té ús 
~:.!:30 horas, exceto aos sái.•a- 1 
dos quando de verão fazê-lo 
at~ às 11:30 hnr~:~s. 

As r ecla.nações pertine n
tes à matéria r etrib uída, nos 
t~a~os lle e rros ou (>n1isS Õl'S, 
oevcriio ser rormulactas por 
e scri to, à Seção de Re dação, 
das !) às 13:30 horas, no rr á
x irn o até i2 h o r as s oós a 
saíd a dns órgãos oficiais. 

E }{ P E D I 1~ N T E; I 
As 11l'partições Públicas 

cingir-~,c -ão ús as·,inaturas 
anuais reuon1dnR at~ 23 de 
fl•Yerci ro de cada alio 3 üs IMPRENSA OFICIAL 

DIRETOR 
Ccl'rlos de AntlTade 

·- ... ·"·*· Dir\RlO 0~:.-'ICIAL 

iniciad ·H:, em !'lllalquer époeel 
pelos orgãos com pl•tsntes. 

I A lim de po si. bilítar a 
rcm<'s~u de valores acorupa-

Impresso nas Ol'ici nas da ln prens.~> 
MACAPA -- 'l'. F . J\MAPA 

C)[lcial 1

: nhaclos de esclareci n:entos 
qucuJlO i:. tl \18 npli ca ção, soli

. <:i!aO'OS usem os i nte l'{l S~auos 

ASSINATUR AS 
Cr$ 

« 

) 
prct t! ri'Ocialmcnte cheque ou 
vale postal. 

I 
Os buplomcntús às edi-

25 ,('0 <;õea d :>a órgãos o1io inis só 
12,::0 1 s~ [e:rreceriiu aos ass iuanlab 

Anual . 
Semestral. 
T rimest1al 
Núme1o avulso. 

q uf' 1s t-Oiicita rcm no a to da 
« 6,:..5 a osinatu ra. 
« 0,30 O 1unciooa ri o pl.blico fc-

Os originais deverão fe r 
datilogralauos e autenticados. 
r essalvadas, por quern lle d i
~P.\tl) ~!lsuras e emendas. ... ...... * u"' d l d t l 

BR \slLIA "' n· · · o t· · 1 • t d 1 ., •rli., .era um eseon o 1 e 
« . 1. • _ - c.~ te Hl ·w 1~Hl .e ~ncon_-r::~ J PP ·n • Iuu- a;o o· f' . ra fazer jus a êste r.xcctuadas as pa ra o ex

tr.rior, que E;eru0 s c m p t· e 
anua1o as assinaturas pode r
t:>c-iio toma r , em qualqul! r 
época, pot· seis meses ou um 
ano. 

ra no S:.J iao lfacional e Int er :-~~~wn al d~ !'11;>r rs. da deH·on;t•, dt>\'l' .IÍ provar esla 
____ COOPr~~HESS, ·.~ «Br;;~~~~-~1 E~!.111 }io_t_:.~·- __ Cl•od içlio no a to da aisiuatUl'a 

Pura t'a\!ilil! r aC•S as~; i wn-1 A fim c;e c vita r Bl uo;ão I 
tes 11 verifi.;a~lio d 1 praz) de de contiJuid H e nc r cubi- . O t•usto de ca'la nxtmplr, r 
validade de SUHI aasiua tt ras, ] nJento dcs jcr 1t:i s, . e ·e m 1 atratildo doll orgiws ofi
na pRrtc superiOr do cnd nê- m; a!<sinaotes provi en iar a i cia i ~ su á , o'.t venda avulsa 
ço vão i r'l prlssos o número rEsptdiva rEQovaç l ) com I a<'r~~:ci d s. de Cr$ O,tl1 se do 
~o talilo dt< Lcg ist t·o, o mcls e ameccrténeia r1 inim .. d! trin- rttí.STiJ O ano. e de GrS 0,02 

As a ssinaturas ve ncidas 
poderão ser suspe nsas sem 
a viso prévio. o ano em que tindarú. ta (30) din .~. po1· ao o diHlOITido. 

Cincoenta C'·uzeiros 1Cr$51!,íl8) por unidnde pa ·a ~s qua ;ro 
(-t) depeudênci;;s ut ilizáve: s , sendo Duze 1tos CruzeiJ·os 
(Cr$200,00) mensais e de Dois IJlil ~ruzeirvs (2 JOO,OOJ, am.al. 

Cláusula Sétima - Os imóveis cedidoJ ao Govetn'J 
do Território Federal do Amaoa meclic. I: te p<.ga rnento de 
alunos t ermos do orescnte Com·ênio serão const•J vades e 
r eparados sob a in-teira re:;pon~:abilidade cia lueja Bati ;ta 
Memoria l de Maca pá, que l'tilizará a 1 eceita m msal oriurda 
da cessão i mobiliári::~ e obr· ga1do- se a ma~. te-lo:; em pc:r
feitas condiçõt>s de limpeza geral e funcionamE nto. 

Cléusu la Oitava - Durante o pPríodo de validade ou 
vigência o presentr~ Convênio, é'S partes interessadas, se 
assim acharem oportuno, poder.1o de cumum Jcordo mo:li
fl car parte ou todo o conteúdo das Cláusulas e condiçi.ies 
nele estabekcldas. 

Clnusuta Nona - As despesas decorrentr~s do pres<~n
t e Convênio correrão r vr cont a de recursos oriundos do 
Ministério d a Educação e Cul tura, através (O !Jeçartam!'n
to de Educação Ccmple:nentur-DEC, ~xercíc•o de 1.971 , ca~e
gor io econômica 3.1.3.0.-Serviços de Terceiros, 3.UU./Outros 
Serviços de Terceiros - IO.Ofl/«Locaç.'io de Be11s i\!óveis e 
Imóveis, tribut0s e Despesas de Condomínil9». 

E por estarem a~sim de acordo. 8S pzrtr•s interes3n
das ratifica ram o pr('Sente Colw,: .. w. firmando-o com st as 
assin:.turas na presença de duas (2) tes temunhas. çue Igual
m en te assinam aos sete (7) dias do m~s de fevt: 1 ei ro de hllla 
mil novecentos e se te nta e dois (19';'2 ), sc;'ldo o present~ 
documento redigido em cin;:o (5) Yias, destinr.d~ s respecti\·a
mente ao :n·quivo do Go\'erno do Te n it&rio Federal du 
Amapá, da Divisão de Educação, da Ig reja Bdista Memo
rial de Macapá e outros. 

Macapá-AP. 07 de fevereiro de 1972 

Dr. Geraldo Leite de Morais 
- Diretor da D.E. -

• 
Pastor Frsnceline Marques de Mendo nça 

«Igreja BatJ sta Memorial de Macap~» 

Prof. J oão Loureni!O da Silva 
- Assessor do Planejamento -

Divisâo de Prod7:çc7.o 
Apro\·o e publique-se 

Ivanhoé Gonqal·1es Martins 
- Uo\ ernador -

CONTRATO N.0 04 /71- D.P. 

Termo de Empreitada glob&l que entre s i fazem 
o Governo do Territór io Federal dll Amnp:l e a 
Empresa Tupi Limitada, na forma abnixo: 

I - P reâm bulo 

1. C011t ·atant• ~: - O Gover1o do Território F eder1l 
do Am~pá , 1• ste te rT" cenom inado C:ontr:.t ant e reprlr'sen
tadc pelo E l enh~1 o .g .. õnumo Abemor Coc t~inho. respon
de•Jdo pelo !' Tedi t 1te •G D '.'i>ão d~· f' rodu,;ào e a Emp~·e· 
sa '/upi Li r 1~ .;,.l'!a, c Jqt por tli<mte dE·nom inac:a simplesmen
te Contratao!; . 

~t. Loca e D· ta: - Lavrado e assinado nesta cidade 
de J,.fac·3pá, c 1pita l lio 'errritório l'to<:leral da Am'lp~. a os 
\ iut~ e Oi te ( ~8) di o!i ( ~ 111e:> de dez<:rnbre de mil 110\·ocen
tos e süeJJla e u:r. tH 'I) no edifil'io-!>.edc da Di\•isãe de 
Preduçt.o dt) Gove. no l e TenJ tó1·lo Federal do A~:1np:íi . 

II - Ft·Rdaw~nt L~gn l do Contrato 

l. O p ·esenl ~ t rmo da Cc.nll al:) foi clevidamenie 
autor izade J:e o Ex··ele t!ssimo Senhor Gonlrnat:lor do 'fa _·
ritó i iG, tenEI:; em ., : st:1 o resul tadtt da reunião da Comis~f o 
qu11 jult(ou :<: prOB •?:;t : i aprc::eni ad:;s em obediência à Car
ta-Com ·;t e n.' 03!7 J -l ·.P ., Ele l !H 2-'1 1. 

III - C>bjeto Lc ·nlizaçã"' e Forma de Kxeeuçiio 
I. Obje1 ~ e L JCa zaçãú: - A Contr :aia,la se obriga a 

ex~rut:Jr peJo regir e c ' e iTtpr ei t;ada !;lob~l. os t rabal hos 
de plaatios d ~ aapim « J<achiória , q::angola,. , «elefante» e 
de t stan;s c. e mancnoc , em sessenta (6U) hectares de te rras 
firme. em a·c H do Po ;to Artrope.;uá.io de l\1acapá, em 
FaZ(!ndi1ha. < e.;tim das a fonr.aç<.io t~e pas ta~ens n<;.turais 
para an ma i; JO\ ill JS <o Governo amapaense, existente nd
qu.:ola localij. dtt. 

2. Forrr 1 de ~X f ·uçflo dos S~t viços: - A Contrata
da se obrig 1 1 exe, ut: · os ~erviços na forma deste Cun
trato, ob,·rle~f n:le i tlto t .ai e r igorosamente as de scrições 
ce~utida na (. a rta-Com i te n° 03 71- lJP. , de 15-12-71. 

3. Mão · le-Ob1 a:·- A Contratada poderá, a qualquer 
momen!t!l p re ltar q ~ai~ :ruer esrlan cimentos ao Contratante, 
em relação a<• anda me .. to dos sen iços. 

IV -Preço, Pag ;menta e DE>t a<;ão 

L Preço: - O C< nbrat ·1 nte pagará ~l C:ontrat ada ne la 
execução dcs servi:os 1bjeto deste Contrato, a importância 
de Cr$ f'i.OOe O 1 (Sei· M I Cruzei ros) correspondente aos tra
ualhos em ~p:lÇO (:Jloar tios em 60 hec~ares de terra a razão 
d e Cr$ 100,0t, po1· h;·ct:: ·e). 

2. Forrr a de J>ag tnumto: - O pagamento da obra 
será feito r; Gil TesL un. ·ia á o Governo du Territorio Fede
ral do Amap<, logo ap r o t l>rn tino do S!:'rviço e depois de 
ri gt!lrosa fisea.iza<;~ú e ,ceit ação pela D ivisão de Produção. 

3. Dota ~ão: - A 1 despesas decorrentes com o pre
sente Contrato correrão à conta ela seguinte Dotação Orça
mentária: 

Projeto - Asf ist ncia à s Coltm ias e Núcleos Coloniais. 
Código Geral - 59.09.115.04.2 Otl5 
Código Local r\.1'. - Qj .U4.2.05 
Elemen 'o - 3.!.3 2 - Outros Serviço s de Terceiros 
Exercício de l ú?L 
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V - Andamento dos SetTicos 

I. Cronogra:na: - Os serviços erà<J andarnento pre
Yisto no cronograma aprO\·ado pela L)ivisão de Pro ~ução. 

2. Prozo: - O prazo para C0 ·1~lusào total dos trabo
lho~ Gbjet o tlo presentf' Contrato e J e trinta (30) dias con
tados a partir da data da expediClãO Ja 1~ Ordem para o 
lr .. tcio dos serviços. 

3. Multa:- A Contrnlada fica1 ás tjeita a multa m'-'ralória 
de Cr$ 11,91 (Quatorze cruzei ros e t.l•Vfnta e sete centavos) 
pgr dia que exceder ao prazo contratual. 

VI - - Fiscalização e Ac!!itaçiio do;~ Serviços 

1. Fiscalizar:ão:- O Cootratant1 fisca liza rá a Con
tratada através ela Divi3âll de l"roduçãv, que ma1ten1 at;àl? 
fl ~calizadora de modo sisteH'!r.tico e r,-e rmanente com a ri
n ·Jlidade de fazer cumprir o Gc.ntrato e seus atH·xas. 

2. Ac~itação Gos Serviços:- A ) ivisào de Produção 
aceitará os serviço;; qus ewtiverem dE acordp com as es
PI!Cificações cootidas na Cart a-•..:om ite n° 03/71-D.P. de 
1:-! 2-7 J. 

VII - Resci~ão do Contrato 

1. Resci8ão:- O 6e,ttrat5 polder;' ~ a:r rescindidG uni-
1at eramente pelo Contratante 0u b !<iteralmentE. atenciida 
!!empre a conveniência admini$tratt 1a, e a critério da 
ConLratepte, c11ber á a refoisão do ~ ontr:lto independente 
se interpelat:ão judicial ou extrajud:c ia!, quando a t:on
t ra tnda: 

a) não cumprir quaisquer de mas obrigações contra
t ua is; e, 

b) t ransferir, no todo ou em p rte, os serviços sem 
prévia autorização do Cvatratante. 

2. Indeni..:açiiJ: - Na hipótese ~o item 1~ dessa cláu
s ula, a Contratada cabHa receber llticamente os Yalores 
dos set viços executados· Bté a datJ f1l' rescisão. 

VIII - FõrG 

Pa ra as questões decerrente~; d !ste termo elege-se o 
F•)re da cidade de Maeapá, capita l d{• Território Federal do 
Amapá. 

Eu. Zu!air da Cruz Piment.el, :)fidal de Administra
çi::o, nível 12-A, !ainda oa Divi~ão de Predu:;ào, lnv rei o p re
sre'lt e termo em q uatro (4) vit:s de i.,ual fur!T'a e mesmG 
teo r , qua dep~~> is íl<' lida e achado c•. 1form e, vc:l assinado 
pelas partes coatratantes, pela~ tesk. nunhas e por mim. 

Macapá, 26 de dezembr) d~ 1971 

Abemor Coutiwho 
Resp. pjExp. da DP :::ontratante 

A11tônio Leal Caraoso 
Em presa Tupi Limitada - Contratada 

Aristarco Figueired•J Bdto 
Testemunha 

Franci~co Cícero da Silva 
Testemunha 

Zulair da Cruz Pim•·niel 
Oficial de ,\dmin!straçío 1:.!-A 

D iv isao de Obras 
Contrato n° 11 /F PETJif.-72-DO 

Aprovo e Publique-se: 
Ivanho< Gançalv6!s Martins 

Governador 

Termo AGlitiv~ d e contrnt·J de emp reitada glob<ll 
de n 2 14/M l-71-DO, celelJ ·aào entre o Governe 

<!lo Território Federal do Amapá e a firma 
J. M. Costa, Construtora e Imobiliária & C ia. na 
forma aba ix1•: 

I - Preâmbulo 

I. Contratantes: - O Go\·erno do Território Federal 
do Amapa, neste te rmo denominado ::;TF-AP, representado 
pelo engenheiro .Joaquim de Vilhena Nct.to. símbolo 5-C, 
Diretor d .1 Divisão de Obr<Js, e a fi ·ma J . M. Costa, Cons
t rutJra e Imobiliária & C ia .. a1ui der ominada Empreiteira, 
com esarit6rfo estabelecido à A\-. Pr J[a . Cora de Carvalho. 
nesta uidalil11, representada pelo seu Dirctor·Gerente Sr. 
.José 1\Ltos Costll, resid•mte nesta cic.<lde qt.:e assina como 
representunt e legal da firma. 

2. Local e D.lfa: - Lav rado e assi nad o nesta cidade 
de Macapá, capillll do Território Federal do .--\mõip~. no 
dia qua tro de feverei ro d~ 197:.!. 

11 - Ful1'hmenlo Legal do ('ontr:~to: - O p resente 
termo. de contrato foi devid;;mente autorizado pelo Exm 2 Sr. 
Governador, tt>ndo em vista a contra-propesta oferecida pe
la firma em <Jpri>ço, em conseqüência da consulta que Ih11 
fo rd f6!ito pela Div1sãtt de Obras através do oficio n~ 
31 6/ 71-DO, atos originflries d::~ C?rla-Cunvite n~ 20/ 71 - DO. 

III :_ Objeto, Localiza~·iio e Forma de Execuçi;o dos 
Serviços 

1. ObjetG QO Contrato: - A Empreite ira se obriga a 
executar em regime de empreitada global os serviços com
ple mentar<>s para a conclusão do prédio do P õsto PjjJicial 
do Trem, especific~tndo-se: 

a) Prt~paro do te rreno e respec tiva drenagem; 
b) construção do muro divisório e calçada; 
c) Adaptação das janel as e portões do xadrez em ferro; 

d) Camada regular!zadoro; e 

e) Esboço e reboco. 

2. Forma de Exf'cução: - A Empreiteira se obriga a 
executar os serviços na forma deste contrato, obedecendo 
integral e r igorosamente as descr i(iÕils, plan1as, projetos e 
especificaçõC's fornecidas pela Divisão d e Obt:~s •. p~ssando 
t ais documentos a int egrar este instn;mento. 1nclus1vP. os 
que se refen m a alterações admi tidas 8U introduzidas pelo 
GTF- Al". 

3. Mão-de-obra: - A Empreitei ra deverá manter um 
Engenheiro para representá-la em matéria de ordem técnica 
e suas relações com a fiscalização na obra. Os mestres de
verão ser pessoas de experiência e idGneidade té~;nica e 
pessoiil comprovada e lieverão estar habilitados a prestarem 
quaisquer esclareclmcnlos sobre os serviços. 

IV - l"reçP, Pagamento e Dotações 

1. Preço: - O GTF-AP pagará à Empreiteira. pe~a 
execuciio dos ~erviços objeto deste contrato a importanc1a 
de Gr$ 24.269,20 (Vinte e quatro mil, duzentos ll sessenta e 
nove cruzeiro3 e vinte c'!ntavos). 

2. l"orma de Pagamento: - O pagamento da obra 
será feito pela Tesouraria do GTF-AP, logo após rigerosa 
fiscalização e aceitação pela Divisão de Obras, do11 servi
ços realizados pela Empreiteira, em pa rcelas iguais ou su
periores a 200 '0 do valo r contratual. 

3. Dotacão: - As dPspesas decorrentes com a exe
cução d6 pre~~nte cont ralo serão custeadas pela s dotações 
do Fundo dtt Participação de Estados , Turitóries e Muni
cipiws - 4.1.1.0 - AP.OlUI.IOl (con:;trução 11 reforma de 
prédios públicos), exer::icio ge 1972. 

V - Andam~tnto cios Serviços 

1. Cronograma : - Os ser viços terão andamento pt ! 

\'isto no cronograma aprovado pela Divlsã~P li!e Obras, ad
mitida a t ~:~ l erância moíx im<J de 10° o· 

2. Praw: - O prazo para a concluGão dos sPn·içl's 
neste contrato é de 60 (sessü:1ta) d ias consecuti\•os. contz
dos a pa.-tir da 1" ordem para in icio dos trabalhos. 

3. Multa: A Empreitei ra fiearil suje ita a multa 
mot·atéria de Cr$ 24,26. por din qu& l:'xceda ao prazo con
tratual. 

VI - Fiscalização e Aceila(i'âo d0s Serviços 

J. Fi scalizat;fiu: - O GTF-AP fiscaliznró a Emprei
teira através da Divisi'lo de Obras, que mr.nter á ação fis· 
calizadora de modo Ri. lP.máti co e permenr:nte de modo a 
fazer cumprir o contra to e seus anex"s. 

2. Aceitação dos Serviços: - A Divisãe d e Obra s 
aceitará os serviços qu6! E!'stiverem de acordo eom as es
pecificações. Os sen·i<:os ou opert.rics que não correspon
dam as necessidades d::. obra e às condições pactuadas ca
berá à Empreiteira r ef;tzê-Ios ou ::ubstit.ui-los d entro de 48 
hons. A aceitação final da ebra não acarretará de m!!do 
a lgum a exonera<:ã<l d:l Empreiteira E' seus técnicos da res
ponsabilidade ci\'il e t(·cnica por eventus lltcorrentes ou 
relaci~nadf!le com a r xecu\·ão dos Eerviços convencionados 
e dados como a.::eit ')S. 

VII - Rescisão do Contrato 

I. Rescisão: - O cont rato poderá ser rescindido uni 
lateralmente pelo GTF- AP ou blloter<~ l mente. atendida sem
pre a conveni..:ncia administrativa o critério do GT F-A P, 
eauPrá a resc is:io do contrato independente dl' interptlação 
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judiaial ou extra judicial, quando a Empreit~ira: 

a) Não cumprir quaisqu~r das suas obrigações contra-
luais; 

b) Transferir, no todo ou em p<:~rte es serviços sem 
p révia autorização do GTF-AP. 

2. Il!ld<!!nização: - Na h iwót<lse clo item 1, desta clilu
'ula a Empr eiteira caberá rec11ber unicamente os va lores 
do> ser viços executados até a data da rescisão. 

VIII - Fôro 

Para as ques tões decorrcmtes deste eo!lt:-ato, e lege-se 
o fôr11 de )/laca pá, Capital do Territóri0 ll'<tdtral do Amapá. 

Eu. Délcio Ramos D;;arte, CoQrdenador da Divis~• de 
Obra s, lavrei o pr esente termo em quatro (4) vias de igual 
teor e forma que vai dlltado e assinado pelas partes, con
vencion adas, pelas teJtemunhes e por mim. 

Macapá , 4 de fevereiro de 1.972 

Eng2 J oaquim 1e Vilhena Netto 
Diretor da Divisão de Obras 

J osé de Matos Costa 
Empreiteira 

João Victor Moura de Arruda 
Tes •emunha 

A lírio Mar ques de Souza Rodrigue s 
Test emunha 

Délcio Ramos Duarte 
Coordenador 

Divisão de Obras 
Termo de Rec~bimento de Obras 

Aos trinta e um dias do mês de janeiro do ano de 
hum mi l no\·ecenios e s e:ten.t<:~ a d(1JiS (3l.Ol.l972), nesta ci
dade de Macapá, pela Con,iss~io infra-assinada, composta 
pelos senhores engenheiros J(j)aquim de Vilhena Netto, Di
r etor da Divisão de Obras e José Aleixo à a Si lva L ima, 
Chefe da Seção de Estradas de Rod21gem, Capitão Francis
co Medeiros de Araújo, Chefe da Se<;ão do Material e Jo5.o 
Cândido Soares Filho, Chefe da Seção do Patrimônio, cons:
t ituída conforme Portaria Governamental nº 22lj71·GAB, 
19.07.71, foi p rocedido G recebimtnto das obras de !lonstnl
ção de piso cimentado, depósito d<i m ateriais c banheiros e 
cenjunto sanitários c om o nspectivo abastecimento d'água 
e estrutura em madeira de lei da Casa de Máquinas, do 
prédio da Olaria Ter ritorial n esta cícladll, exe~.:utada s pel:.l 
firma A. Rodrigues , Engenharia e Comércio, conforme eon
trato firmado em 18.1 1.71 e publicado no Diário Oficia l ni 
1.436;7, de 25 e '2.6/ 11 /71. 

Reíerida obra, no valar de Cr$ l9.837,6o, foi executa
da em regime de empreitada global e supervisionada pela 
fiscalização que aprovou os serviços constante' do Laudo 
Decritivo que acompanha este termo. 

E oomo não h ouvessem qu11iaquer conte ;tações sobre 
mencionada obra e dentro dos ditame5 cont r&tuais firma 
dos, lavrou-se o presente termo em quatro vias d<?. igua l 
ieor e forma que vai assinado pela Comissio Permanente 
do Recebimento de Obr as. 

Ma(la pá, 31 de j11nelro de l!>?:l 

Engº Joaquim de Vilhena Netto 
Pres idente 

EngP José Alcixo da Silva Lim<i 
Membro 

Cap. Francisco M edci r os de A raújo 
Membr o 

Sr. João Cândido ~oares Filho 
Meml5ro 

LAUDO DESCRITIVO 

Localização: - Situado à Avenida Prof• Cora de Car
vaJhQ entre as ruas General Rondon e Eliezer Levy, nesta 
cidade. 

Característica: - Construção de I 0 8m2 de pls CJ di.' 
concreto pa ra assentamento de Máquinai, construção de 
um ( 1) depósito de materiais e construção de um ( 1) conjunto 
~anitário e banheiros. bem como a estrutura em made ira da 
casa de máquinas. 

Preço: - Cr$ - 19.837,6& 
Mac, pó, 31 de janeiro de 1972 

En&º l ouglas Lobato Lopes 
Nível 22-B 

Sr. Grtlt1 liauo d to Morais PiMio 
CLefe ela Seção de Obrõ~s 

Sr. l\luri J de Almeida Moreira 
Desanhista 12-A 

ATESTADO 
(C laria Territorial) 

A os trhta e ' 1111 :Hu do rn~s de janeiro de ano de 
um mil nov ~· <! ntos e : 'tl"nta ~ doiil (31.01.'73), nes ta c:itlade 
de Mnc,~pá, a ComLs11< ir..fra-a3sinadól composta pelos s~anh•
res t-ngç DCL ~las I tlb<- o Lopu , n .vel %2- B, GratuliõinO de 
Morais Ji'intl) . ~hef•! d< Seçiío de Obrll ~ e Murilo de AlmeiGa 
Mor~ira, D~! '·nhist 1, r. vel Lt-A, aesignatlos çela Ponllrl<~ 
n~ 19/ 71- DO :)ara t fi! :aliza<;Jo das obra• sob nglrnr de 
empr~eitada gl )bal, r test a :1 conclusão das obra• de construção 
de 108m2 d<! piso cimf ntado, d~pósita de materiais, con
juntlll sanitit rios e· l'anl -2iros com o respe.:tivos abuteci
menio d'água e es·. rut· ra em madeira ds lei da Cns::t de 
llláquinas na Ol ari< T~ ·ritorial. nesta Cidade!, cujo contr<.to 
f lrrr. ado em 13.11.7. e1r ruo GO\'e'rt•o 1 a firma A. Relilrigulls , 
Engenharia e Com1 ·cit fol fielmente obidt cidll. 

Maca:•á, l1 d e janeiro de 1~72 
Eng~ l oul}l •s Lobato Lopes 

H!VCi l 22-B 
Sr. Gratt liL•no de Morais P in to 

Cl efe d il S~ção de Obn11 
Sr. M:.ni' ' de Almeida Morei ra 

De ~nhiila n. 12-A 

--------·~-- -~~ ...... --~-------
f o~ler Judieii'r ie 

JUsr·•rç., :OO!l 1 ERRIT0Rl~i 

Ter: i ló1 ~G F~i!d~ral ..lo A wnp& 

Juiz de Direito da Coman;a de Macaptí 
Edital ce Cit!lç-ãt, com o Jlr<lZO ~e U dias, Jól.é\ fcrma 

abaixo: 

e> Dout :n Mi•rio de Almtida Clietta, MM. J ui1 d o Dl
uitl> da Cem 11 c a ele lacapil, capita l do Tur!tórit> F<i~nal 
do Amapá, n< fo rn .a c ~ lei, e:h: . .. 

Faz sat e r a ~ode · Ql que Q prt"~ente Fdiilll c1m1 plra 
zo ce 13 dir.s virer. , u ttelo Uverem csohulme liiO, q~e 
nest·e J ..tízo c >rre ! •us tram,tu un:t prt>ce:n tlJ,'\ quo é 
acuu.1o: - \ italintl Lt :iano da Silva ~:o ma in c:uno n• :n·t 
nll § 1º, item I, li a li.,§ 22 item I, li t Ili, do Cóài~e Pe
nal Br;l.llileiro. 

E, ce1010 tenra " Ot!c:i=.J à~ Justiça dostC! Juí:te urti
flcado n!o "' huver ~n· onlnt!e RU\a CIOlmarc:~ , niio senclo 
pn&sível cit .O.-: ~ pu:JO al r11mte>, cih · O ps lo pres~)ll-t li ce ~:~· 
pnECH nest~ J uiw, r J adl!ício do F o rum du:;~ Corn:l.rcll, 
1itD à Jl.veni~ ;a An· ~zo u. n ! 26. e :;quin:~~ c~m a ru:a Ce l. 
Cariohmo Jilt á, ne ~ .a < dade, no di.1 r.::: tO~J7 .! , iu 8:30 hor~~. 
a tl-;n c.le sf.lr iLLen , g{l o , pr9~1QYer •·Ja d11!e1a e sn lHJil
ficado dos u t~rio1 ~s 'rlTlliS dlil proce3so, a Qll4il ~~verá 
comp;ur.cer, svb p ·ma je rt:>~eliil!. I"ara t:~ nhllei i'I&RI(l ~e 

•~des é pa!~:ojo e ore~ m te f:dit<!l, cu ja 2~ vi~ 1!cuà ~íi:xa-
41ill ge h.< a ar de r. os .um ~. Da d e 6 )>usado nu h cidacle , aos 
seh dias do s;ê 3 d e fevereiro clv ano fio mil n • ve
cent.n t1 scte·1ta e doi· . .!Sil , Lucintldo dos ~li.:nto' Ferrlfira , 
Ji:sc;ri!Yit!Üct Jm·ame ntat o , subscrevi. 

Mário de Almei«a Costa 
Juiz de DINito 

~---------·-----~~=--~------------~--
Estatuto da Casa elos MariHrrws do 

Amapá - C.A .M .A.P.A . 
(Col'ltinua<;ão trle núrner~ anterior) 

b) Perc•!ber os d 'videndos a q ue fizeram jus decor
rentes de Juc:os e re:-t limentos que a sociedade arre<.:ada1· 
durante cada F:Xerc icio financei ro. 

cl Votar e ser vcl;;;do p ara cargos eletivos, sempre em 
observância aG esta uíc o. 

d) Optar pel~. cl usula de extensão de seus dire itos à 
viúva enquanto esta \ lve r ou resgate dus títulos aos her
deiros. 

e) Trnn oferir o s 'li t ítulo a' outro marítimo aroapal!nse . 
mediante prévia camu ticação ao Conselho consultivo da 
Sociedade. 

(continua no próximo n6mero) 


	

